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DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdo, acompanhada das provas habeis,
da composicdo e a existéncia do crédito ,que alega possuir junto a Fazenda
Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade
administrativa.

COMPENSACAO TRIBUTARIA.

Apenas os créditos liquidos e certos sdo passiveis de compensacao tributaria,
conforme artigo 170 do Cddigo Tributario Nacional.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.
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Carmen Ferreira Saraiva - Presidente.
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Mauritania Elvira de Sousa Mendonga, Wilson Kazumi Nakayama e Carmen Ferreira Saraiva(
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 Período de apuração: 01/01/2009 a 31/03/2009
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito ,que alega possuir junto a Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
 COMPENSAÇÃO TRIBUTARIA.
 Apenas os créditos líquidos e certos são passíveis de compensação tributária, conforme artigo 170 do Código Tributário Nacional.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.
 (assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Wilson Kazumi Nakayama - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Barbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Wilson Kazumi Nakayama e Carmen Ferreira Saraiva( (Presidente)
  Trata-se de recurso voluntário contra o acórdão 12-39.106, de 04 de agosto de 2011, da 1ª Turma da DRJ/RJ 1, que considerou a manifestação de inconformidade improcedente e não reconheceu o direito creditório pleiteado.
A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (PER/DCOMP) nº 00717.97598.300409.1.3.04-1416, em 30/04/2009, e-fls. 83-87, utilizando-se de crédito relativo a pagamento indevido ou a maior de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), código 2089, para compensação dos débitos ali confessados.
O Despacho Decisório Eletrônico, e-fl. 90, concluiu pela não homologação da compensação, pelo fato de terem sido localizados um ou mais pagamentos, a partir das características do DARF informado no PER/DCOMP, mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP. 
Inconformada com a não homologação, a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade que foi julgada improcedente pela DRJ/ RJ 1 em acórdão cuja ementa foi vazada nos seguintes termos:
ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUIÇÕES
Ano-calendário: 2006
RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO.
Mantém-se o despacho decisório, se não elididos os fatos que lhe deram causa.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
A contribuinte tomou ciência do acórdão em 12/08/2011 (e-fl.162).
Irresignada com o acórdão a contribuinte, ora Recorrente, apresentou recurso voluntário em 01/09/2011 (e-fls. 164-166) no qual alega em síntese:
- Que ao contrário do afirmado pelo colegiado a quo, o que garante o direito à compensação é o pagamento indevido ou a maior e não o correto preenchimento de declarações fiscais;
- Que caso prevalecesse o entendimento dos julgadores de 1ª instância teríamos a exdrúxula situação de um contribuinte garantir o direito ao crédito a partir de sua declaração nos documentos fiscais, independentemente de sua existência;
- Que o que é passível de compensação, segundo a lei e a ordem natural das coisas é o pagamento indevido ou a maior e não a mera declaração de pagamento indevido ou a maior.
- Que entende a retificação das DCTF e DIPJ sanaria o vício eventualmente existente nas declarações originais;
- Que sustentar que a retificação daquelas declarações após a lavratura do Despacho Decisório não produzem efeito é inaceitável;
- Que a Administração Pública deve obediência ao estatuído no art. 2°, caput, da Lei n° 9.784/99 e deve obediência aos princípios da motivação, da ampla defesa e do contraditório;
- Que não há na legislação aplicável qualquer sinalização no sentido de que a retificadora não produzir efeitos depois do despacho decisório;
- Que o art. 147, §1°do CTN se refere aos casos em que a declarante vise reduzir ou a excluir tributo, o que, segundo a Recorrente, não seria o caso no presente processo;
- Que o correto preenchimento de DCTF e/ou DIPJ para fins de compensação viola o critério de adequação entre meios e fins;
- Que a decisão recorrida viola a lei e o direito garantidos pela Constituição e especialmente pelo art. 2°, parágrafo único da Lei 9.784/99, de modo que se impõe a reforma do r. acórdão. 
Requer ao final reformada a decisão recorrida e homologada a compensação pleiteada.
É o relatório.
 Conselheiro Wilson Kazumi Nakayam
O recurso voluntário atende aos requisitos formais de admissibilidade assim, dele tomo conhecimento.
A Recorrente alega nas suas razões recursais que o acórdão recorrido mereceria ser reformado por afronta a alguns princípios que orientam a Administração Tributária.
Verifico contudo que a decisão recorrida foi tomada por servidores com competência para tal, a motivação está claramente delineada no voto do Relator, com embasamento legal e a Recorrente teve toda a oportunidade para apresentar os seus argumentos e documentos para comprovar a sua alegação, de modo que não vislumbro situação que comprometa a legalidade da decisão recorrida.
Quanto a compensação de débitos, trata-se de uma das modalidades de extinção do crédito tributário, conforme dispõe o inciso II do art. 156 do Código Tributário Nacional (CTN). Ainda de acordo com o CTN, o art. 170 estabelece as condições gerais para a utilização desse instituto, in verbis:
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. (grifei)
O que se pode extrair do enunciado acima é que a compensação dever ser prevista em lei, autorizada por autoridade administrativa e requer que os créditos sejam líquidos e certos.
A compensação está expressamente autorizada nos termos do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, no qual são estabelecidas as condições para sua utilização:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.
§ 1oA compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pela sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados.
§ 2oA compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 
[...]
§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, inclusive quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, de ressarcimento e de compensação.
Caso a compensação não seja homologada pela autoridade administrativa, o contribuinte pode apresentar impugnação que segue o rito do Processo Administrativo Fiscal (Decreto 70.235/72), do qual destaco o art. 16 abaixo, que trata da impugnação:
Art. 16. A impugnação mencionará:
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II - a qualificação do impugnante;
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (grifei)
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior
b) refira-se a fato ou a direito superveniente
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos
§ 5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior.(
Os normativos de regência da compensação acima delineados embasam a obrigatoriedade da existência de direto creditório líquido e certo no momento da apresentação do PER/DCOMP, hipótese em que o débito confessado encontrar-se-ia extinto sob condição resolutória da ulterior homologação, decorrendo daí a necessidade de que os dados informados pelo interessados nas suas declarações estejam corretas.
A Declaração de Compensação delimita a amplitude de exame do direito creditório alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos de liquidez e de certeza necessários à extinção de débitos tributários. Instaurado o contencioso e estabilizada a lide, qualquer alteração no pedido desnatura o objeto.
Ou seja, era impossível para a autoridade administrativa, no momento do Despacho Decisório, identificar o crédito que a Recorrente alega possuir. Porém, uma vez retificada a DCTF, posteriormente ao citado despacho, deveria a Recorrente ter apresentado documentos contábeis/fiscais para comprovação do direito ao crédito pleiteado.
Mas a Recorrente não apresentou os documentos necessários. No mínimo, deveria ter apresentado documentos contábeis-fiscais da empresa suficientes para comprovar o crédito e o conseqüente erro na DCTF original, sem essas informações é impossível verificar a exatidão das informações declaradas pela Recorrente.
O embasamento está no Decreto 7.574/2011, artigos 26 a 27, transcrito a seguir:
Art. 26. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 9º, § 1º)
Parágrafo único. Cabe à autoridade fiscal a prova da inveracidade dos fatos registrados com observância do disposto no caput (Decreto-Lei no 1.598, de 1977, art. 9º, § 2º).
Art. 27. O disposto no parágrafo único do art. 26 não se aplica aos casos em que a lei, por disposição especial, atribua ao sujeito passivo o ônus da prova de fatos registrados na sua escrituração (Decreto-Lei no 1.598, de 1977, art. 9º, § 3º).
A determinação de apresentar os documentos comprobatórios da identificação de crédito anteriormente não declarado, longe de ser mero formalismo, é uma determinação legal, conforme determina o art. 147 da Lei nº 5.172/1966.
Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação.
§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento.
A comprovação em questão, portanto, é condição para admissão da retificação realizada, quando essa, como no caso dos autos, reduz tributos. Cabe, pois, à Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado.
 Destarte, a Recorrente tem o ônus de instruir os autos com documentos hábeis e idôneos que justifiquem a retificação das informações retificadas. A obrigatoriedade de apresentação das provas pela Recorrente está arrimada no Código de Processo Civil, em seu art. 373:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Com efeito, no âmbito administrativo fiscal, o ônus de provar o direito ao suposto crédito, incumbe a Recorrente, nos termos do art. 16 do Decreto 70.235/72:
Verifica-se que os dados presumidamente errados não podem ser considerados, pois não foram produzidos no processo elementos de prova que evidenciem as alegações da Recorrente (§ 1º do art. 147 do Código Tributário Nacional e 4º do art. 16 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
Ora, uma vez que as declarações em discussão foram ajustadas apenas após o despacho decisório, deveriam ter sido acompanhadas de documentos que demonstrassem o equívoco no cálculo do tributo. Mesmo em grau de recurso voluntário a jurisprudência do CARF tem aceitado a juntada de documentos posteriormente à manifestação de inconformidade, desde que esclareça pontos fundamentais na ação. 
Outrossim, é em razão do princípio da verdade material que a Recorrente deveria ter colacionado aos autos os documentos contábeis-fiscais da empresa, pois a autoridade fiscal poderia ter efetuado a homologação de ofício, uma vez identificada a correição das retificações realizadas.
 O contrário - homologar a compensação sem os documentos contábeis indispensáveis, considerando apenas PER/DCOMP, DIPJ e DCTF - não é observar ao princípio da verdade material, mas agir de forma imprudente, pois com base nas declarações e documentos constantes no processo não há como validar os créditos, e, por conseguinte, não pode ser identificada a liquidez e certeza dos créditos em discussão nestes autos (art. 170 CTN).
Quanto a afirmação da Recorrente de que o presente caso não se enquadraria no § 1º do art. 147 do CTN, constata-se o equívoco da Recorrente, uma vez que ao retificar a DCTF informou um valor menor para o IRPJ do que constava na DCTF original, portanto enquadra-se exatamente na situação prevista naquele dispositivo legal.
Ressalta-se que todos os documentos constantes nos autos foram analisados. As informações constantes na peça de defesa não podem ser consideradas, pois não foram produzidos no processo elementos de prova mediante assentos contábeis e fiscais que evidenciem as alegações ali constantes, nos termos do art. 145 e art. 147 do Código Tributário Nacional, bem como art. 15, art. 16 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972, que estabelecem critérios de adoção do princípio da verdade material. 
Em suma, de acordo com o já exposto, conclui-se que não foram carreados aos autos pela Recorrente os dados essenciais a produzir um conjunto probatório robusto da liquidez e certeza do direito creditório pleiteado e dos argumentos contidos no recurso voluntário.
Por todo o exposto voto em NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
Wilson Kazumi Nakayama 
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Trata-se de recurso voluntario contra o acordao 12-39.106, de 04 de agosto de
2011, da 12 Turma da DRJ/RJ 1, que considerou a manifestacdo de inconformidade improcedente
e ndo reconheceu o direito creditdrio pleiteado.

A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituicdo/Declaracéo
de Compensacdo (PER/DCOMP) n° 00717.97598.300409.1.3.04-1416, em 30/04/2009, e-fls. 83-
87, utilizando-se de credito relativo a pagamento indevido ou a maior de Imposto de Renda da
Pessoa Juridica (IRPJ), codigo 2089, para compensacao dos débitos ali confessados.

O Despacho Decisorio Eletronico, e-fl. 90, concluiu pela ndo homologacdo da
compensacdo, pelo fato de terem sido localizados um ou mais pagamentos, a partir das
caracteristicas do DARF informado no PER/DCOMP, mas integralmente utilizados para
quitacdo de débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensacdo dos
débitos informados no PER/DCOMP.

Inconformada com a ndo homologacdo, a contribuinte apresentou manifestacédo de
inconformidade que foi julgada improcedente pela DRJ/ RJ 1 em acérddo cuja ementa foi vazada
nos seguintes termos:

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES

Ano-calendario: 2006

RESTITUICAO/COMPENSACAO.

Mantém-se o despacho decisério, se ndo elididos os fatos que lhe deram causa.
Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditorio Ndo Reconhecido

A contribuinte tomou ciéncia do acérdao em 12/08/2011 (e-fl.162).

Irresignada com o acdrddo a contribuinte, ora Recorrente, apresentou recurso
voluntario em 01/09/2011 (e-fls. 164-166) no qual alega em sintese:

- Que ao contrério do afirmado pelo colegiado a quo, o que garante o direito a
compensacao é o pagamento indevido ou a maior e ndo o correto preenchimento de declaracGes
fiscais;

- Que caso prevalecesse o entendimento dos julgadores de 12 instancia teriamos a
exdrixula situacdo de um contribuinte garantir o direito ao crédito a partir de sua declara¢do nos
documentos fiscais, independentemente de sua existéncia;

- Que o que é passivel de compensacgéo, segundo a lei e a ordem natural das coisas
é 0 pagamento indevido ou a maior e ndo a mera declaracdo de pagamento indevido ou a maior.

- Que entende a retificacdo das DCTF e DIPJ sanaria o vicio eventualmente
existente nas declaragdes originais;

- Que sustentar que a retificacdo daquelas declaragcbes apos a lavratura do
Despacho Decisorio ndo produzem efeito € inaceitavel;



FI. 3do Ac6rddo n.° 1003-000.851 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 15374.964150/2009-19

- Que a Administracdo Publica deve obediéncia ao estatuido no art. 2°, caput, da
Lei n° 9.784/99 e deve obediéncia aos principios da motivacdo, da ampla defesa e do
contraditorio;

- Que ndo ha na legislacdo aplicavel qualquer sinalizacdo no sentido de que a
retificadora ndo produzir efeitos depois do despacho decisorio;

- Que o art. 147, 81°do CTN se refere aos casos em que a declarante vise reduzir
ou a excluir tributo, o que, segundo a Recorrente, ndo seria 0 caso nNo presente processo;

- Que o correto preenchimento de DCTF e/ou DIPJ para fins de compensagéo
viola o critério de adequacao entre meios e fins;

- Que a deciséo recorrida viola a lei e o direito garantidos pela Constituigéo e
especialmente pelo art. 2°, paragrafo Unico da Lei 9.784/99, de modo que se imp0e a reforma do
r. acordao.

Requer ao final reformada a decisdo recorrida e homologada a compensacao
pleiteada.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Wilson Kazumi Nakayam

O recurso voluntario atende aos requisitos formais de admissibilidade assim, dele
tomo conhecimento.

A Recorrente alega nas suas razfes recursais que o acérddo recorrido mereceria
ser reformado por afronta a alguns principios que orientam a Administracdo Tributéria.

Verifico contudo que a decisdo recorrida foi tomada por servidores com
competéncia para tal, a motivacdo esta claramente delineada no voto do Relator, com
embasamento legal e a Recorrente teve toda a oportunidade para apresentar 0s seus argumentos e
documentos para comprovar a sua alegacdo, de modo que ndo vislumbro situacdo que
comprometa a legalidade da deciséao recorrida.

Quanto a compensacdo de débitos, trata-se de uma das modalidades de extin¢do
do crédito tributario, conforme dispde o inciso Il do art. 156 do Codigo Tributario Nacional
(CTN). Ainda de acordo com o CTN, o art. 170 estabelece as condi¢des gerais para a utilizacdo
desse instituto, in verbis:

Art. 170. A lei pode, nas condi¢des e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacéo
em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a compensacdo de créditos
tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda publica. (grifei)
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O que se pode extrair do enunciado acima € que a compensacao dever ser prevista
em lei, autorizada por autoridade administrativa e requer que os créditos sejam liquidos e certos.

A compensacao esta expressamente autorizada nos termos do art. 74 da Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996, no qual sdo estabelecidas as condi¢des para sua utilizagéo:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utilizd-lo na compensacao
de débitos prdprios relativos a quaisquer tributos e contribuicGes administrados por
aquele Orgao.

§ 1°A compensacdo de que trata o caput sera efetuada mediante a entrega, pela sujeito
passivo, de declaracdo na qual constardo informacGes relativas aos créditos utilizados e
aos respectivos débitos compensados.

§ 2°A compensacdo declarada a Secretaria da Receita Federal extingue o crédito
tributéario, sob condigdo resolutdria de sua ulterior homologagéo.

]

§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinard o disposto neste artigo,
inclusive quanto a fixagdo de critérios de prioridade para apreciacdo de processos de
restitui¢do, de ressarcimento e de compensagé&o.

Caso a compensacdo nao seja homologada pela autoridade administrativa, o
contribuinte pode apresentar impugnacdo que segue o rito do Processo Administrativo Fiscal
(Decreto 70.235/72), do qual destaco o art. 16 abaixo, que trata da impugnacao:

Art. 16. A impugnagdo mencionara;
| - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
Il - a qualificacdo do impugnante;

111 - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e
as razdes e provas que possuir; (grifei)

8 4° A prova documental serd apresentada na impugnacéo, precluindo o direito de o
impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentacdo oportuna, por motivo de
forca maior

b) refira-se a fato ou a direito superveniente
c) destine-se a contrapor fatos ou razfes posteriormente trazidas aos autos

§ 5° A juntada de documentos apds a impugnacdo devera ser requerida a autoridade
julgadora, mediante peticdo em que se demonstre, com fundamentos, a ocorréncia de
uma das condices previstas nas alineas do paragrafo anterior.(

Os normativos de regéncia da compensacdo acima delineados embasam a
obrigatoriedade da existéncia de direto creditorio liquido e certo no momento da apresentacdo do
PER/DCOMP, hipdtese em que o débito confessado encontrar-se-ia extinto sob condicao
resolutdria da ulterior homologacéo, decorrendo dai a necessidade de que os dados informados
pelo interessados nas suas declaragcfes estejam corretas.
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A Declaracdo de Compensacdo delimita a amplitude de exame do direito
creditorio alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos de liquidez e de
certeza necessarios a extingdo de débitos tributarios. Instaurado o contencioso e estabilizada a
lide, qualquer alteracdo no pedido desnatura o objeto.

Ou seja, era impossivel para a autoridade administrativa, no momento do
Despacho Decisorio, identificar o crédito que a Recorrente alega possuir. Porém, uma vez
retificada a DCTF, posteriormente ao citado despacho, deveria a Recorrente ter apresentado
documentos contabeis/fiscais para comprovacao do direito ao crédito pleiteado.

Mas a Recorrente ndo apresentou os documentos necessarios. No minimo, deveria
ter apresentado documentos contabeis-fiscais da empresa suficientes para comprovar o crédito e
0 consequente erro na DCTF original, sem essas informacdes é impossivel verificar a exatidao
das informac0es declaradas pela Recorrente.

O embasamento esta no Decreto 7.574/2011, artigos 26 a 27, transcrito a seguir:

Art. 26. A escrituragdo mantida com observancia das disposicdes legais faz prova a
favor do sujeito passivo dos fatos nela registrados e comprovados por documentos
habeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei no
1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 9°, § 1°)

Paragrafo Unico. Cabe a autoridade fiscal a prova da inveracidade dos fatos registrados
com observancia do disposto no caput (Decreto-Lei no 1.598, de 1977, art. 9°, § 2°).

Art. 27. O disposto no parégrafo Gnico do art. 26 ndo se aplica aos casos em que a lei,
por disposi¢do especial, atribua ao sujeito passivo o dnus da prova de fatos registrados
na sua escrituragdo (Decreto-Lei no 1.598, de 1977, art. 9°, § 3°).

A determinacdo de apresentar os documentos comprobatorios da identificacdo de
crédito anteriormente ndo declarado, longe de ser mero formalismo, € uma determinacdo legal,
conforme determina o art. 147 da Lei n® 5.172/1966.

Art. 147. O lancamento é efetuado com base na declaracdo do sujeito passivo ou de
terceiro, quando um ou outro, na forma da legislacdo tributaria, presta & autoridade
administrativa informac0es sobre matéria de fato, indispensaveis a sua efetivacao.

8 1° A retificacdo da declaragdo por iniciativa do proprio declarante, quando vise a
reduzir ou a excluir tributo, sé é admissivel mediante comprovacdo do erro em gue
se funde, e antes de notificado o lancamento.

A comprovagdo em questdo, portanto, é condicdo para admissdo da retificacdo
realizada, quando essa, como no caso dos autos, reduz tributos. Cabe, pois, a Recorrente produzir
0 conjunto probatorio nos autos de suas alegacdes, ja que o procedimento de apuracdo do direito
creditério ndo prescinde comprovacgéo inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito
creditério pleiteado.

Destarte, a Recorrente tem o 6nus de instruir os autos com documentos habeis e
idéneos que justifiguem a retificacdo das informagdes retificadas. A obrigatoriedade de
apresentacdo das provas pela Recorrente esta arrimada no Codigo de Processo Civil, em seu art.
373:

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
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| - a0 autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.

Com efeito, no ambito administrativo fiscal, o énus de provar o direito ao suposto
crédito, incumbe a Recorrente, nos termos do art. 16 do Decreto 70.235/72:

Verifica-se que os dados presumidamente errados ndo podem ser considerados,
pois ndo foram produzidos no processo elementos de prova que evidenciem as alegacdes da
Recorrente (8 1° do art. 147 do Cddigo Tributario Nacional e 4° do art. 16 do Decreto n° 70.235,
de 06 de marco de 1972).

Ora, uma vez que as declaragdes em discussdo foram ajustadas apenas apds o
despacho decisorio, deveriam ter sido acompanhadas de documentos que demonstrassem o
equivoco no calculo do tributo. Mesmo em grau de recurso voluntario a jurisprudéncia do CARF
tem aceitado a juntada de documentos posteriormente a manifestacdo de inconformidade, desde
que esclareca pontos fundamentais na acéo.

Outrossim, é em razdo do principio da verdade material que a Recorrente deveria
ter colacionado aos autos os documentos contabeis-fiscais da empresa, pois a autoridade fiscal
poderia ter efetuado a homologacdo de oficio, uma vez identificada a correicdo das retificaches
realizadas.

O contrario - homologar a compensacdo sem 0s documentos contabeis
indispensaveis, considerando apenas PER/DCOMP, DIPJ e DCTF - ndo é observar ao principio
da verdade material, mas agir de forma imprudente, pois com base nas declaragdes e documentos
constantes no processo ndo ha como validar os créditos, e, por conseguinte, ndo pode ser
identificada a liquidez e certeza dos créditos em discussdo nestes autos (art. 170 CTN).

Quanto a afirmacdo da Recorrente de que o0 presente caso ndo se enquadraria no §
1° do art. 147 do CTN, constata-se 0 equivoco da Recorrente, uma vez que ao retificar a DCTF
informou um valor menor para o IRPJ do que constava na DCTF original, portanto enquadra-se
exatamente na situacao prevista naquele dispositivo legal.

Ressalta-se que todos 0os documentos constantes nos autos foram analisados. As
informacdes constantes na pega de defesa ndo podem ser consideradas, pois ndo foram
produzidos no processo elementos de prova mediante assentos contabeis e fiscais que
evidenciem as alegacOes ali constantes, nos termos do art. 145 e art. 147 do Codigo Tributario
Nacional, bem como art. 15, art. 16 e art. 29 do Decreto n° 70.235, de 06 de margo de 1972, que
estabelecem critérios de adogéo do principio da verdade material.

Em suma, de acordo com o ja exposto, conclui-se que ndo foram carreados aos
autos pela Recorrente os dados essenciais a produzir um conjunto probatorio robusto da liquidez
e certeza do direito creditério pleiteado e dos argumentos contidos no recurso voluntario.

Por todo o exposto voto em NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntario.

(assinado digitalmente)
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